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mente, o parecer proferido pelo Dr. 
Carlos Medeiros Silva, como Consultor 
.Jurídico do DASP, no processo n. 4.088, 
de 1950, em que anatematizou a solu
ção contrária, como estravagante e abs
trata. 

4. Invoca, agora, a Divisão de Pes
soal, o parecer 37-S do Dr. Luciano Pe
reira da Silva, proferido como Consul
tor Geral da República, e, segundo o 
qual, a promoção ao pôsto imediato é 
direito que a lei concede a todos, sem 
restriÇjÕes relativas aos quadros a que 
pertençam, bastando, para seu gôzo, que 
satisfaça o interessado as exigências da 
lei. 

5. O referido parecer, com que data 
venia, não estamos de acôrdo, já não 
prevalece, administrativamente, em face 
de entendimento diverso fixado pelo no
vo Consultor Geral da República, o in
signe Dr. Carlos Medeiros Silva, no 
parecer proferido em 29 de março de 
1951 e que logrou aprovação. É dêsse 
parecer que extraímos o seguinte: 

"A organização de quadros ou catrei
Tas pressupõe início e fim da vida fun
~ional. O último degrau é considerado 
o prêmio máximo a que o servidor pode 
atingir, desde que para tanto preencha 
requisitos de ordem física, intelectual e 
moral. A prática evidencia, porém, que 
nem todos atingem as culminâncias da 
~arreira e, por isto mesmo, qualquer fato 
excepcional deve constituir elemento pon
derável para a consecução daquele ideal. 
Tais circunstâncias para o acesso e para 
~btenção de maiores salários. Mas tais 
benefícios não devem, normalmente, ul
trapassar os limites preestabelecidos co-

mo os ótimos para cada quadro ou car
reira. Ao elaborar as leis especiais, pa
ra benefício dos que prestaram serviços 
de guerra, o legislador não podia igno
rar a situação dos Que se encontravam 
no último pôsto ou classe. Se não pre
viu a sua situação, possibilitando--lhes 
acesso inviáveis ante às leis ordinárias 
e vigentes, é porque entendeu que a po
sição atingida já representava para êles 
a satisfação completa dos interêsses ma
teriais legítimos em face da organização 
existente. Supor, o intérprete, que a lei, 
ou o legislador, quis que se fizessem pro
moções ou se concedesse acesso a PO$tos 
ou cargos que não existem, é que me 
parece, data venia, exorbitância de sua 
missão". 

E, concluindo: 
"As considerações expendidas levam

me a discordar do pronunciamento ante
rior desta Consultoria, sem quebra do 
meu respeito e admiração por seu prola
tor". 

6. Essa é a situação presente: o in
teressado chegou ao fim da sua carrei
ra, não podendo mais ser promovido. 

E' o nosso parecer, s.m.j. 
D.F., em 16 de janeiro de 1952. -

Alaim de Almeida Carneiro, Consultor 
Jurídico. 

Aprovado. A D. P. - Em 18-1-52-
Arízio de Viana, Diretor-Geral. 

A vista do parecer proferido pelo Sr. 
Consultor Jurídico do DASP, aprovado 
pelo Sr. Diretor Geral à Divisão do Pes
soal Civil do Ministério da Guerra, para 
os devidos fins. 

D. P., em 28 de fevereiro de 1952 
J08é Nazaré Teixeira Dia8, Diretor. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA - EXERCiCIO 
DE CARGO EM COMISSÃO 

- O funcionário aposentado, quando no exercício de car
go em comissão, pode optar pelos prQ'IJentos da aposenta.d<Jria. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N. 1.984-52 

Consulta o Serviço do Pessoal do Mi
nistério da Fazenda sôbre se o funcio
nário aposentado pode optar pelos pro-

ventos da aposentadoria, no caso de no
meação para cargo isolado de provimen
to em comissão. 
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2. Após fazer referência aos arts. 
110 e 216 do Estatuto dos Funcionários 
acentua o Serviço do Pessoal: 

Em princípio, não há diferença fun
damental de ordem técnica, entre "ven
cimento" e provento, salvo a que resul
ta de ser aquêle a retribuição do fun
cionário em atividade e êste a do ina
tivo. Se se permite ao funcionário apo
sentado o exercício de cargo em comis
são, ter-se-á, logicamente, de admitir que 
possa optar pelo provento da aposenta
doria, no caso de ser êle superior ao ven
cimento do cargo em comissão, tal como 
se procede, em igualdade de condições, 
ao funcionário que se encontra em ati
vidade. 

3. Relembra, ainda, o mesmo Serviço 
do Pessoal a seguinte orientação traçada 
pelo DASP, em parecer emitido no pro
cesso n. 9.014-43 (D.O. de 5-8-43): 

.. Quando nomeado ou designado para 
cargo de 9rovimento em comissão ou 
admitido para função de extranumerário 
contratado, não deverá o reformado da 
P. M. D. F. perder essa situação, caben
do-lhe, no entanto, 09tar geIo salário da 
função ou pelo provento da reforma". 
Para concluir que, embora não tenha 
dúvida em considerar co:r.o acertada 
a resposta afirmativa à consulta de 
início referida, solicita que o assunto 
seja examinado por êste Departamento, 
por se tratar de interpretação de tex
to-legal, interessando ao serviço públi
co em geral. 

4. O Decreto-lei n.o 1.713, de 28 de 
outubro de 1939, ao regular, no Capí
tulo 11, as questões referentes ao paga
mento dos funcionários, fixa no art. 110, 
os seguintes princípios para os titulares 
de cargos em comissão: 

Art. 110. O funcionário nomeado 
para exercer o cargo isolado, provido 
em comissão, perderá o vencimento ou 
remuneração do cargo efetivo. 

Parágrafo único. Quando o venci
mento ou remuneração do cargo efetivo 
fôr superior, o funcionário poderá optar 
por êle. 

5. O preceito do art. 110 consagra, 
portanto, o princípio de que o funcio-

narIO que se afasta do seu cargo efe
tivo para exercer outro em comissão, 
deve perceber o vencimento dêste últi
mo, deixando de usufruir as vantagens 
financeiras do cargo efetivo. Reconhe
ceu, todavia, o legislador a inconveniên
cia de subordinar a êsse critério de or
dem geral aquêles que já servem ao Es
tado, em caráter efetivo, e são chama
dos a desempenhar, em comissão, outras 
funções para as quais são previstos ven
cimentos inferiores. Para contornar êsse 
inconveniente, admitiu-se, no parágrafo 
único do art. 110, uma exceção, que con
siste em facultar, em tais casos, o direito 
de opção pelo funcionário. 

6. Compreende-se que ao consagrar 
tal exceção não haja o legislador feito 
referência expressa a "proventos" limi
tando-se a falar em "vencimento ou re
muneração". E' que o Capítulo 11 do 
Estatuto - "Do vencimento e da remu
neração" - tem em vista regular as 
questões subordinadas a êsse regime de 
retribuição pecuniária do funcionalismo, 
inclusive no que respeita aos titulares 
de cargos em comissão. 

7. Não se deve, todavia, esquecer que 
o aposentado não perde sua condição de 
funcionário e, naquela qualidade, pode
rá exercer cargo de provimento em co
missão, conforme prevê, taxativamente, 
o art. 216 do Decreto-lei n. 1.713. 

•. Art. 216. O funcionário aposentado 
ou em disponibilidade poderá exercer 
cargo de provimento em comissão". 

8. Afigura-se, assim, a esta Divisão 
que o direito de opção contido no pará
grafo único do artigo 110 do citado De
creto-lei n. 1.713, de 1939, se aplica, por 
extensão, ao caso focalizado na consul
ta do Serviço do Pessoal do Ministério 
da Fazenda. 

9. Cumpre assinalar que, no enten
der desta Divisão, a cláusula ...... per
dendo, porém, o provento da inativi
dade enquanto estiver em exercício", 
constante do art. 216, .. in fine", do De
creto-lei n. 1.713, de 1939, tem por fi
nalidade deixar bem explícita a impos
sibilidade de acu-nulação (já agora mo
dificada em face tio Prt. 185 da Consti
tuição de 194/) do "vencimento" do car-
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go em comissão com o "provento" da 
aposentadoria ou disponibilidade. tsse 
ponto de vista tem como fundamento a 
circunstância de subordinar-se aquela 
disposição legal ao Capítulo XII - "Da 
Acumulação", do Decreto-Iei n. 1.713; 
o visível propósito de evitar interpreta
ções tendenciosas Que, sob o fundamen
to de constituir "o provento da aposen
tadoria direito inalienável do funcioná
rio e de sua família" Que "se incorpora 
definitivamente ao patrimônio do servi
dor" (doutrina invariàvelmente defen
dida pelo DASP, conforme se acentua 
no processo), viessem burlar a proibi
ção no próprio corpo do Decreto-lei n.o 
1.713, de direito de opção, o qual, como 
ficou demonstrado, é extensivo aos apo
sentados e disponíveis federais. 

10. À vista das raziies expostas, opi
na esta Divisão por que seja respondida 
afirmativamente a consulta em aprêço. 

D.P., em 12 de março de 1952 -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

* 
Processo n.o 1.984-5::' - Pergunta-se 

se funcionário aposentado, nomeado pa
ra cargo público em comissão, pode optar 
pelos proventos da aposentadoria. 

2. Não cuida a lei expressamente da 
hipótese, sustentando a D. P. que se 
aplica, por extensão, a regra contida no 
parágrafo único, do art. 110 do Decre
to-Iei n.O 1.713, de 28-10-39, que esta
belece: 

.. Art. 11 O. O funcionário nomeado 
para exercer cargo isolado, provido em 
comissão, perde o vencimento ou remu
neração do cargo efetivo. 

Parágrafo único. Quando o venci
mento ou remuneração do cargo efetivo 
fôr superior, o funcionário poderá optar 
por êle". 

3. Estou de acôrdo com êsse pare
cer. Não é possível admitir que o servi
dor aposentado, chamado, excepcional
mente, a prestar serviços, deva ser ('bri
gado a recl:.: "r os vencimentos do car
go, ainda que inferiores aos proventos 
da inatividade. Seria impor-lhe, além 
da obrigação de trabalho, de que já 
estava exonerado, um dano patrimonial, 

sem qualquer justificativa. Se a lei proÍ
be, de forma expressa, o exercício gra
tuito de função ou cargo remunerado 
(Estatuto, art. 210), seria contra-senso 
admitir que pudesse alguém exercê-lo. 
com decréscimo de vantagens. 

4. O assunto será resolvido pela re
gra supracitada que, na melhor censura 
do direito, pode ser considerada exten
siva aos servidores aposentados, "Fun
cionário" e "vencimentos" são têrmos 
genéricos, muitas vêzes empregados, in
distintamente, para o servidor ativo ou 
inativo. É o cal>O do art. 110 e do art. 
118, dei mesmo Capítulo. 

5. Contra a validade dessa exegese. 
invoca-se, impro9riamente, o art. 216 do 
Estatuto e seu parágrafo único, que dis
põem: 

.. Art. 216. O funcionário aposenta
do ou em disponibilidade poderá exercer 
cargo de provimento em comissão, per
dendo, porém, o provento da inatividade 
enquanto estiver em exercício. 

Parágrafo único. Quando designado> 
para órgão legal de deliberação cole
tiva, poderá receber a gratificação res
pectiva além do provento de inativida
de". 

6. A dúvida não nos parece proceden-
te, ainda que se adotL rígida interpre:
tação ad ungem. 

7. A regra do artigo citado, contida 
no Capítulo das acumulações, tem por 
único objetivo vedar que os funcionários 
aposentados acumulem seu provento com 
os vencimentos de cargos públicos, bur
lando a proibição genérica da lei. Não 
se lhe pode dar maior alcance, preten
dendo condicionar-lhe o sistema de pa
gamento nos cargos em comissão, assun
to regulado exaustivamente no Capítulo 
que cuida da espécie. 

8. E' êsse o nosso parecer. O apo
fcntado é um funcionário público, e, na
quilo que não fôr incompatível devem
se-lhe aplicar tôdas as disposições vigen
tes para os funcionários. 

9. Ainda mesmo, entretanto, que se 
considerasse improcedente a interpreta
ção sustentada, não teríamos dúvidas 
em recomendar a aplicação analógica do 
dispositivo aos servidores aposentados. 
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E' êsse o espírito da lei, coerente com 
o sistema. O direito, como diz Carlos 
Maximiliano, não é só o conteúdo ime
diato das disposições expressas, mas 
também, o conteúdo virtual das normas 
não expressas, porém ínsitas no sistema 
(Hermenêutica, pág. 259). Se a lei não 
previu a hipótese é, apenas, pela sin
gularidade quase imprevisível da situa
ção. Previu-se que o funcionário ativo 
pudesse aceitar comissão. optando pelos 
seus vencimentos; descuidou-se porém, 
da hipótese, inusitada, do aposentado 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
ADULTERINO 

que se dispõe a trabalhar, mas cujos 
proventos de inatividade são maiores 
do que aquêles que poderia perceber 
pelo exercício efetivo do cargo. 

10. E' essa lacuna, que autoriza a 
aplicação analógica: neque quod scrip
tum non est jus non est. 

E' o meu parecer, s. m . j . 
Distrito Federal, 20 de março de 1952. 

- Alaim de Almeida Carneiro, Consul
tor Jurídico. 

Aprovado. - Em 22-3-52 - Al'ízio 
de Viana, Diretor-Geral. 

SALÁRIO-F AMÍLI A FILHO 

- As questões sôbl'e a identidade dos pais e filhos, os 
conflitos em tôrno da filiação legítima e espúria devem :~e1' li
quidados previamente na esfera judicial; a Administração dé
les não deve paTtiâpar, nem dar-lhe ensejo ou fomentá-los. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 10.376-51 

No anexo processo, a Diretoria do 
Pessoal do Ministério da Aeronáutica 
consulta êste Departamento sôbre con
cessão de salário-família por filho adul
terino. 

2. Trata-se de servidor casado que 
alega possuir prole espúria, tendo jun
tado ao processo justificação judicial e 
certidões de nascimento dos menores, 
provando sua condição de filhos natu
rais em relação à mãe. 

3. Pela justificação anexa, verifica
se que vivia o servidor maritalmente 
com a mãe dos menores, tendo figurado 
nas certidões de nascimento daqueles 
como declarante. 

4. Nos têrmos do parecer do então 
Consultor Jurídico dêste Departamento, 
publicado na Revista de Direito Admi
nistrativo, voI. VIII, pág. 362 e seguin
tes, somente se pode admitir a prova 
de filiação adulterina através do assen
to do registro civil das pessoas naturais. 

5. Essa prova, entretanto, há que 
ser entendida em têrmos, por isso que 

não poderia o interessado figurar nas 
ditas certidões como o pai, visto que se
ria reconhecer o filho adulterino, o que 
somente se admite para fins alimenta
res, nos têrmos do art. 405 do Código 
Civil. 

6. Assim, atendendo à circunstância 
de que o servidor em causa apresentou 
justificação judicial, em que fêz prova 
de que vivia maritalmente com a mãe 
dos menores e tendo em vista que foi 
o declarante do nascimento dêstes últi
mos, o que leva a crer, pelos anteceden
tes provados na justificação referida, 
que seja o pai, além de ter-se de consi
derar que a simples confissão ou decla
ração escrita faz certa a paternidade, 
para os efeitos do artigo 405 do Código 
Civil, entende esta D. P. que seria de 
deferir-se o salário-família pleiteado. 

7. Do contrário, seria vedar-se a con
cessão do dito benefício por filhos adul
terinos, em contradição ao disposto no 
artigo 9.0, parágrafo único, do Decre
to-lei n.o 5.976, de 16 de novembro de 




